
ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE PAUDALHO 
CÂMARA MUNICIPAL DO PAUDALHO

Gabinete do Vereador 
Gerson Dionísio da Silva Filho 
(Irmão Gerson)

INDICAÇÃO: 36/2024 EMENTA: Que seja viabilizado em CARÁTER
EMERGENCIAL, o serviço de construção de muros de 
arrimos na Comunidade de Paudalho, Bobocão, Alto Dois 
Irmãos, Primavera e outras localidades.

Indico a Mesa, cumprindo as formalidades regimentais, para que seja solicitado ao 

Exmo. Sr. Marcelo Fuchs Campos Gouveia, Prefeito do Município do Paudalho e extensivo a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Agrário, em CARÁTER 

EMERGENCIAL, o serviços de construção de muros de contenções, também conhecido 

como muros de arrimos ou de sustentações, na Comunidade de Paudalho, Bobocão, Altos 

Dois Irmãos, Primavera e outras localidades.

JUSTIFICATIVA: Devido os locais encontrar-se em péssimas condições, ocasionando 

insegurança e desconforto aos moradores e também a qualquer pessoa que utilize as 

mencionadas Comunidades, solicito que seja realizado o serviço em CARATER 

EMERGENCIAL.

Ratifico que as comunidades referenciadas são carentes de infraestrutura e por isso 

merecem atenção, para que possam ser estruturadas, a fim de trazer segurança e melhor 

qualidade de vida aos moradores e transeuntes.

GABINETE DO VEREADOR 

Paudalho, 17 de abril de 2024.
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